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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 101/2023


                 Data: 27 de junho de 2023.
Matéria: Projeto de Lei nº 73/23
                                 Autor: Poder Executivo

Relator: Paulo Sattler

                            Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Autoriza a contratação emergencial de Oficineiro de Música e Instrumentos Musicais e dá outras providências. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 73/2023, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 26/06/2023.
Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que justificativa da proposição traz informações tão somente quanto à natureza dos serviços prestados, que ostenta nítido caráter permanente, porém nada menciona quanto ao efetivo fato gerador da medida. Dessa forma, é necessário que o prefeito indique expressamente o que enseja a contratação emergencial – como, por exemplo, o afastamento de profissionais para o gozo de licença saúde, férias ou a impossibilidade de realizar concurso público em tempo hábil para atendimento de demanda atual.
Análise:
A contratação se justifica em decorrência do término do contrato anterior e para não interromper os serviços públicos prestado pelo profissional, que são de extrema importância para o SCFV (Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV). Enfatiza-se que no tempo da nova contratação o Executivo deverá realizar concurso público para provimento do cargo de forma efetiva. 
Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não há óbices que inviabilizam o objeto da presente proposição. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 73/2023.

Sala das Comissões, em 29 de junho de 2023. 

__________________________________

PAULO SATTLER - RELATOR
Pelas Conclusões:

__________________________________

JOÃO BOLL -PRESIDENTE
